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TEXTO / JUSTIFICACAO

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se a Estratégia 5.1 da Meta 05 do Anexo do Projeto de Lei n® 8035/10, que passa a ter a
seguinte redagé&o:

5.1) Estruturar o ensino fundamental de nove anos com foco na organizacdo de ciclo de
alfabetizacdo com duracdo de trés anos, de forma a garantir a alfabetizacdo plena de todas as
criangas, no méaximo, ate o final do terceiro ano.

JUSTIFICACAO
A presente emenda modificativa visa tornar a estratégia 5.1 afirmativa. A redacéo original trouxe

um grave erro de técnica legislativa e de compreensdo do que é um Plano Nacional de Educagdo. O
PNE deve ser afirmativo, ndo cabendo o verbo “fomentar”.

Sala das Sess0es, de 2011.

PAULO RUBEM SANTIAGO
Deputado Federal PDT/PE



